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Exmo. Senhor   

Presidente da Assembleia Legislativa   

Da Região Autónoma dos Açores   

  

 

Ponta Delgada, 24 de Março de 2022  

  

 

Assunto: Substituição integral da Anteproposta de Lei n.º 6/XII – Nona alteração à Lei 

n.º 19/2003, de 20 de junho, Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e 

das Campanhas Eleitorais, revogando os benefícios fiscais atribuídos aos 

partidos políticos.  

 

  

  

A Representação Parlamentar do PAN/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, ao abrigo das disposições estatutárias e 

regimentais aplicáveis, a seguinte substituição integral da Anteproposta de Lei, melhor 

identificada em epígrafe, para efeitos de admissão.  

  

  

 

Com os melhores cumprimentos,  

 

   

O Deputado,  

  

  

Pedro Neves  

E/803/2022 Proc.º 103/6/XII 24/03/2022  
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 Anteproposta de Lei  

 

Oitava alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, Lei do Financiamento dos Partidos 

Políticos e das Campanhas Eleitorais, revogando os benefícios fiscais atribuídos aos 

partidos políticos  

 

 

Exposição de motivos  

 

É universal o reconhecimento de que os partidos políticos são determinantes para o bom 

funcionamento democrático e fundamentais para o sistema político.  

 

Desse modo, resulta do quadro normativo vigente no ordenamento jurídico português, o 

reconhecimento da importância dos partidos políticos enquanto pessoas coletivas de natureza 

associativa privada, com um regime especial. Sendo este justificado com a utilidade pública 

e persecução de fins e funções constitucionais de natureza política no sistema democrático 

português.   

 

Em Portugal vigora uma democracia eleitoral e uma democracia de partidos, como tal é 

necessário assegurar o direito de os partidos divulgarem os seus ideais junto da nação, e de 

os cidadãos os conhecerem, a fim de estes poderem, de forma livre e consciente, influenciar 

as políticas públicas por intermédio da eleição dos seus representantes.   

 

Para o efeito, a igualdade de oportunidades das candidaturas pressupõe que os partidos 

disponham de meios para se aproximarem dos cidadãos, resultando na necessidade do 

financiamento público dos partidos políticos e das campanhas eleitorais, como forma de 

garantir a independência dos partidos e das candidaturas perante forças ou interesses 

particulares estranhos ao interesse geral, evitando-se a subordinação da democracia ao 

poder económico.  
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Com isto, pretende eliminar-se fatores de suspeição sobre a vida pública, afastando situações 

de corrupção e de influências nefastas sobre as decisões e decisores políticos, e atribuir 

equidade à ação pública das forças políticas, sem prejuízo de controlar-se os gastos, a 

despesa. Com isto, os partidos políticos espelham as condições económico-sociais do país, 

estando mais próximos da realidade económico-social vivenciada pela população e partilhem 

responsabilidades.  

 

Por sua vez, o contexto sanitário global e o impacto económico-financeiro que daí resulta, 

bem como as restrições financeiras impostas pelo Estado e a perceção pública das 

consequências económicas e sociais resultantes do agravamento da carga fiscal – com 

evidentes reflexos na contabilização do PIB, com maior impacto na classe média, no 

investimento público e nas prestações sociais, incrementou a urgência da adoção de uma 

atitude de responsabilidade e solidariedade dos partidos políticos para com os cidadãos.   

Entende-se, por isso, que existem benefícios fiscais atribuídos aos partidos com 

enquadramento legal na Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, na sua versão mais atualizada, que 

devem ser eliminados com vista à reposição da igualdade contributiva entre os cidadãos em 

geral e os partidos políticos por não constrangerem os fins e a missão a que este se propõe, 

a saber: imposto sobre sucessões e doações, imposto municipal sobre as transmissões 

onerosas de imóveis, imposto municipal sobre imóveis e imposto automóvel nos veículos que 

adquiram para a sua atividade.  

 

Na medida em que, os partidos políticos declararam à Entidade de Contas e Financiamento 

dos Partidos imóveis que ascendem, na sua globalidade, a largas dezenas de milhões de 

euros, estando a maioria estes imóveis isentos do pagamento de Imposto Municipal sobre 

Imóveis, vulgo IMI, por exemplo.  

 

Em virtude do exposto, a eliminação desses benefícios acarreta mais receita para o Estado 

e/ou para os municípios, e menos custos para os contribuintes. Afigura-se, por isso, 

incontestável como sendo um meio para se alcançar uma fórmula fiscal mais justa, equitativa 
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ANEXO 

[A que se refere o artigo 3.º] 

Republicação da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 

 

Republicação da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, Lei do Financiamento dos Partidos Políticos 

e das Campanhas Eleitorais 

 

CAPÍTULO I 

Disposição geral 

 

Artigo 1.º 

Objeto e âmbito 

A presente lei regula o regime aplicável aos recursos financeiros dos partidos políticos e das campanhas 

eleitorais. 

 

CAPÍTULO II 

Financiamento dos partidos políticos 

 

Artigo 2.º 

Fontes de financiamento 

As fontes de financiamento da atividade dos partidos políticos compreendem as suas receitas próprias e outras 

provenientes de financiamento privado e de subvenções públicas. 

 

Artigo 3.º 

Receitas próprias 

1 - Constituem receitas próprias dos partidos políticos: 

a) As quotas e outras contribuições dos seus filiados; 

b) As contribuições de representantes eleitos em listas apresentadas por cada partido ou por este apoiadas; 

c) As subvenções públicas, nos termos da lei; 

d) O produto de atividades de angariação de fundos por eles desenvolvidas; 

e) Os rendimentos provenientes do seu património, designadamente aplicações financeiras; 
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f) O produto de empréstimos, nos termos das regras gerais da atividade dos mercados financeiros; 

g) O produto de heranças ou legados; 

h) Os donativos de pessoas singulares, nos termos do artigo 7.º 

2 - As receitas referidas no número anterior, quando em numerário, são obrigatoriamente tituladas por meio de 

cheque ou por outro meio bancário que permita a identificação do montante e da sua origem e depositadas em 

contas bancárias exclusivamente destinadas a esse efeito, nas quais apenas podem ser efetuados depósitos 

que tenham essa origem. 

3 - Excetuam-se do disposto no número anterior os montantes de valor inferior a 25% do salário mínimo mensal 

nacional e desde que, no período de um ano, não ultrapassem 50 salários mínimos mensais nacionais, sem 

prejuízo do disposto no artigo 12.º 

4 - São permitidas as contribuições em espécie, bem como a cedência de bens a título de empréstimo, as quais 

são consideradas pelo seu valor corrente de mercado e obrigatoriamente discriminadas na lista a que se refere 

a alínea b) do n.º 7 do artigo 12.º 

 

Artigo 4.º 

Financiamento público 

Os recursos de financiamento público para a realização dos fins próprios dos partidos são: 

a) As subvenções para financiamento dos partidos políticos; 

b) As subvenções para as campanhas eleitorais; 

c) Outras legalmente previstas. 

 

Artigo 5.º 

Subvenção pública para financiamento dos partidos políticos 

1 - A cada partido que haja concorrido a ato eleitoral, ainda que em coligação, e que obtenha representação na 

Assembleia da República é concedida, nos termos dos números seguintes, uma subvenção anual, desde que a 

requeira ao Presidente da Assembleia da República. 

2 - A subvenção consiste numa quantia em dinheiro equivalente à fração 1/135 do salário mínimo mensal 

nacional por cada voto obtido na mais recente eleição de deputados à Assembleia da República. 

3 - Nos casos de coligação eleitoral, a subvenção devida a cada um dos partidos nela integrados é igual à 

subvenção que, nos termos do número anterior, corresponder à respetiva coligação eleitoral, distribuída 

proporcionalmente em função dos deputados eleitos por cada partido, salvo disposição expressa em sentido 

distinto constante de acordo da coligação. 

4 - A subvenção é paga em duodécimos, por conta de dotações especiais para esse efeito inscritas no orçamento 

da Assembleia da República. 
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5 - A subvenção prevista nos números anteriores é também concedida aos partidos que, tendo concorrido à 

eleição para a Assembleia da República e não tendo conseguido representação parlamentar, obtenham um 

número de votos superior a 50000, desde que a requeiram ao Presidente da Assembleia da República. 

Artigo 6.º 

Angariação de fundos 

As receitas de angariação de fundos não podem exceder anualmente, por partido, 1500 salários mínimos 

mensais nacionais e são obrigatoriamente registadas nos termos do n.º 7 do artigo 12.º. 

 

Artigo 7.º 

Regime dos donativos singulares 

1 - Os donativos de natureza pecuniária feitos por pessoas singulares identificadas estão sujeitos ao limite anual 

de 25 salários mínimos mensais nacionais por doador e são obrigatoriamente titulados por cheque ou 

transferência bancária. 

2 - Os donativos de natureza pecuniária são obrigatoriamente depositados em contas bancárias exclusivamente 

destinadas a esse efeito e nas quais só podem ser efetuados depósitos que tenham esta origem. 

3 - Sem prejuízo dos atos e contributos pessoais próprios da atividade militante, os donativos em espécie, bem 

como os bens cedidos a título de empréstimo, são considerados, para efeitos do limite previsto no n.º 1, pelo 

seu valor corrente no mercado e serão discriminados na lista a que se refere a alínea b) do n.º 3 do artigo 12.º 

4 - Consideram-se donativos e obedecem ao regime estabelecido no n.º 1 as aquisições de bens a partidos 

políticos por montante manifestamente superior ao respetivo valor de mercado. 

 

Artigo 8.º 

Financiamentos proibidos 

1 - Os partidos políticos não podem receber donativos anónimos nem receber donativos ou empréstimos de 

natureza pecuniária ou em espécie de pessoas coletivas nacionais ou estrangeiras, com exceção do disposto 

no número seguinte. 

2 - Os partidos políticos podem contrair empréstimos junto de instituições de crédito e sociedades financeiras 

nas condições previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º 

3 - É designadamente vedado aos partidos políticos: 

a) Adquirir bens ou serviços a preços inferiores aos praticados no mercado; 

b) Receber pagamentos de bens ou serviços por si prestados por preços manifestamente superiores ao respetivo 

valor de mercado; 

c) Receber ou aceitar quaisquer contribuições ou donativos indiretos que se traduzam no pagamento por 

terceiros de despesas que àqueles aproveitem. 

 

Artigo 9.º 
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Despesas dos partidos políticos 

1 - O pagamento de qualquer despesa dos partidos políticos é obrigatoriamente efetuado por meio de cheque 

ou por outro meio bancário que permita a identificação do montante e a entidade destinatária do pagamento, 

devendo os partidos proceder às necessárias reconciliações bancárias, nos termos do artigo 12.º 

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior os pagamentos de valor inferior a um salário mínimo mensal 

nacional e desde que, no período de um ano, não ultrapassem 2% da subvenção estatal anual, sem prejuízo do 

disposto no artigo 12.º 

 

Artigo 10.º 

Benefícios 

1 - Os partidos não estão sujeitos a IRC e beneficiam ainda, para além do previsto em lei especial, de isenção 

dos seguintes impostos: 

a) Imposto do selo; 

b) Imposto sobre sucessões e doações; 

c) (Revogado); 

d) (Revogado); 

e) (Revogado); 

f) (Revogado); 

g) Imposto sobre o valor acrescentado na aquisição e transmissão de bens e serviços que visem difundir a sua 

mensagem política ou identidade própria, através de quaisquer suportes, impressos, audiovisuais ou multimédia, 

incluindo os usados como material de propaganda e meios de comunicação e transporte, sendo a isenção 

efetivada através do exercício do direito à restituição do imposto; 

h) Imposto sobre o valor acrescentado nas transmissões de bens e serviços em iniciativas especiais de 

angariação de fundos em seu proveito exclusivo, desde que esta isenção não provoque distorções de 

concorrência. 

2 – (Revogado). 

3 - Os partidos beneficiam de isenção de taxas de justiça e de custas judiciais. 

 

Artigo 11.º 

Suspensão de benefícios 

1 - Os benefícios previstos no artigo anterior são suspensos nas seguintes situações: 

a) Se o partido se abstiver de concorrer às eleições gerais; 

b) Se as listas de candidatos apresentados pelo partido nessas eleições obtiverem um número de votos inferior 

a 50000 votos, exceto se obtiver representação parlamentar; 

c) Se o partido não cumprir a obrigação de apresentação de contas, nos termos da presente lei. 

2 - A suspensão do número anterior cessa quando se alterarem as situações nele previstas. 
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Artigo 12.º 

Regime contabilístico 

1 - Os partidos políticos devem possuir contabilidade organizada, de modo que seja possível conhecer a sua 

situação financeira e patrimonial e verificar o cumprimento das obrigações previstas na presente lei. 

2 - A organização contabilística dos partidos rege-se pelos princípios aplicáveis ao Plano Oficial de Contas, com 

as devidas adaptações. 

3 - São requisitos especiais do regime contabilístico próprio: 

a) O inventário anual do património do partido quanto a bens imóveis sujeitos a registo; 

b) A discriminação das receitas, que inclui: 

As previstas em cada uma das alíneas do artigo 3.º; 

As previstas em cada uma das alíneas do artigo 4.º; 

c) A discriminação das despesas, que inclui: 

As despesas com o pessoal; 

As despesas com aquisição de bens e serviços; 

As contribuições para campanhas eleitorais; 

Os encargos financeiros com empréstimos; 

Outras despesas com a atividade própria do partido; 

d) A discriminação das operações de capital referente a: 

Créditos; 

Investimentos; 

Devedores e credores. 

4 - As contas nacionais dos partidos deverão incluir, em anexo, as contas das suas estruturas regionais, distritais 

ou autónomas, de forma a permitir o apuramento da totalidade das suas receitas e despesas, podendo, em 

alternativa, apresentar contas consolidadas. 

5 - Para efeito do número anterior, a definição da responsabilidade pessoal pelo cumprimento das obrigações 

fixadas na presente lei entre dirigentes daquelas estruturas e responsáveis nacionais do partido é fixada pelos 

estatutos respetivos. 

6 - A contabilidade das receitas e despesas eleitorais rege-se pelas disposições constantes do capítulo III. 

7 - Constam de listas próprias discriminadas e anexas à contabilidade dos partidos: 

a) Os extratos bancários de movimentos das contas e os extratos de conta de cartão de crédito; 

b) As receitas decorrentes do produto da atividade de angariação de fundos, com identificação do tipo de 

atividade e data de realização; 

c) O património imobiliário dos partidos, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 3. 

 

Artigo 13.º 

Fiscalização interna 
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1 - Os estatutos dos partidos políticos devem prever órgãos de fiscalização e controlo interno das contas da sua 

atividade, bem como das contas relativas às campanhas eleitorais em que participem, por forma a assegurarem 

o cumprimento do disposto na presente lei e nas leis eleitorais a que respeitem. 

2 - Os responsáveis das estruturas descentralizadas dos partidos políticos estão obrigados a prestar informação 

regular das suas contas aos responsáveis nacionais, bem como a acatar as respetivas instruções, para efeito 

do cumprimento da presente lei, sob pena de responsabilização pelos danos causados. 

 

Artigo 14.º 

Contas 

As receitas e despesas dos partidos políticos são discriminadas em contas anuais, que obedecem aos critérios 

definidos no artigo 12.º 

 

CAPÍTULO III 

Financiamento das campanhas eleitorais 

 

Artigo 15.º 

Regime e tratamento de receitas e de despesas 

1 - As receitas e despesas da campanha eleitoral constam de contas próprias restritas à respetiva campanha e 

obedecem ao regime do artigo 12.º 

2 - Nas campanhas eleitorais para os órgãos das autarquias locais, a conta tem base municipal, sem prejuízo 

da existência de conta respeitante às despesas comuns e centrais. 

3 - Às contas previstas nos números anteriores correspondem contas bancárias especificamente constituídas 

para o efeito, onde são depositadas as respetivas receitas e movimentadas todas as despesas relativas à 

campanha. 

4 - Até ao 5.º dia posterior à publicação do decreto que marca a data das eleições, os candidatos, partidos, 

coligações e grupos de cidadãos eleitores apresentam ao Tribunal Constitucional o seu orçamento de 

campanha, em conformidade com as disposições da presente lei. 

5 - Os orçamentos de campanha são disponibilizados no sítio oficial do Tribunal Constitucional na Internet a 

partir do dia seguinte ao da sua apresentação. 

 

Artigo 16.º 

Receitas de campanha 

1 - As atividades da campanha eleitoral só podem ser financiadas por: 

a) Subvenção estatal; 
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b) Contribuição de partidos políticos que apresentem ou apoiem candidaturas às eleições para a Assembleia da 

República, para o Parlamento Europeu, para as Assembleias Legislativas Regionais e para as autarquias locais, 

bem como para Presidente da República; 

c) Donativos de pessoas singulares apoiantes das candidaturas à eleição para Presidente da República e 

apoiantes dos grupos de cidadãos eleitores dos órgãos das autarquias locais; 

d) Produto de atividades de angariação de fundos para a campanha eleitoral. 

2 - As contribuições dos partidos políticos são certificadas por documentos emitidos pelos órgãos competentes, 

com identificação daqueles que os prestou. 

3 - Os donativos previstos nas alíneas c) e d) do n.º 1 podem ser obtidos mediante o recurso a angariação de 

fundos, estando sujeitos ao limite de 60 salários mínimos mensais nacionais por doador, e são obrigatoriamente 

titulados por cheque ou por outro meio bancário que permita a identificação do montante e da sua origem. 

 

Artigo 17.º 

Subvenção pública para as campanhas eleitorais 

1 - Os partidos políticos que apresentem candidaturas às eleições para a Assembleia da República, para o 

Parlamento Europeu, para as Assembleias Legislativas Regionais e para as autarquias locais, bem como os 

grupos de cidadãos eleitores dos órgãos das autarquias locais e os candidatos às eleições para Presidente da 

República, têm direito a uma subvenção estatal para a cobertura das despesas das campanhas eleitorais, nos 

termos previstos nos números seguintes. 

2 - Têm direito à subvenção os partidos que concorram ao Parlamento Europeu ou, no mínimo, a 51% dos 

lugares sujeitos a sufrágio para a Assembleia da República ou para as Assembleias Legislativas Regionais e 

que obtenham representação, bem como os candidatos à Presidência da República que obtenham pelo menos 

5% dos votos. 

3 - Em eleições para as autarquias locais, têm direito à subvenção os partidos, coligações e grupos de cidadãos 

eleitores que concorram simultaneamente aos dois órgãos municipais e obtenham representação de pelo menos 

um elemento diretamente eleito ou, no mínimo, 2% dos votos em cada sufrágio. 

4 - A subvenção é de valor total equivalente a 20000, 10000 e 4000 salários mínimos mensais nacionais, valendo 

o 1.º montante para as eleições para a Assembleia da República, o 2.º para as eleições para a Presidência da 

República e para o Parlamento Europeu e o 3.º para as eleições para as Assembleias Legislativas Regionais. 

5 - Nas eleições para as autarquias locais, a subvenção é de valor total equivalente a 150% do limite de despesas 

admitidas para o município, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 20.º 

6 - A subvenção é solicitada ao Presidente da Assembleia da República nos 15 dias posteriores à declaração 

oficial dos resultados eleitorais, devendo, em eleições autárquicas, os mandatários identificar o município ou os 

municípios a que o respetivo grupo de cidadãos eleitores, partido ou coligação apresentou candidatura. 

7 - Caso a subvenção não seja paga no prazo de 90 dias a contar da entrega do requerimento previsto no 

número anterior, vencerá juros de mora à taxa legal aplicável às dívidas do Estado. 
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Artigo 18.º 

Repartição da subvenção 

1 - A repartição da subvenção é feita nos seguintes termos: 20% são igualmente distribuídos pelos partidos e 

candidatos que preencham os requisitos do n.º 2 do artigo anterior e os restantes 80% são distribuídos na 

proporção dos resultados eleitorais obtidos. 

2 - Nas eleições para as Assembleias Legislativas Regionais, a subvenção é dividida entre as duas Regiões 

Autónomas em função do número de deputados das Assembleias respetivas e, no seio de cada Região 

Autónoma, nos termos do número anterior. 

3 - Nas eleições para as autarquias locais, a repartição da subvenção é feita nos seguintes termos: 25% são 

igualmente distribuídos pelos partidos, coligações e grupos de cidadãos eleitores que preencham os requisitos 

do n.º 3 do artigo anterior e os restantes 75% são distribuídos na proporção dos resultados eleitorais obtidos 

para a assembleia municipal. 

4 - A subvenção não pode, em qualquer caso, ultrapassar o valor das despesas orçamentadas e efetivamente 

realizadas, deduzido do montante contabilizado como proveniente de ações de angariação de fundos. 

5 - O excedente resultante da aplicação do disposto no número anterior é repartido proporcionalmente pelas 

candidaturas em que aquela situação não ocorra. 

 

Artigo 19.º 

Despesas de campanha eleitoral 

1 - Consideram-se despesas de campanha eleitoral as efetuadas pelas candidaturas, com intuito ou benefício 

eleitoral, dentro dos seis meses imediatamente anteriores à data do ato eleitoral respetivo. 

2 - As despesas de campanha eleitoral são discriminadas por categorias, com a junção de documento 

certificativo em relação a cada ato de despesa. 

3 - O pagamento das despesas de campanha faz-se, obrigatoriamente, por instrumento bancário, nos termos 

do artigo 9.º, com exceção das despesas de montante inferior a um salário mínimo mensal nacional e desde 

que, durante esse período, estas não ultrapassem o valor global de 2% dos limites fixados para as despesas de 

campanha. 

 

Artigo 20.º 

Limite das despesas de campanha eleitoral 

1 - O limite máximo admissível de despesas realizadas em cada campanha eleitoral, nacional ou regional, é 

fixado nos seguintes valores: 

a) 10000 salários mínimos mensais nacionais na campanha eleitoral para Presidente da República, acrescidos 

de 2500 salários mínimos mensais nacionais no caso de concorrer a segunda volta; 

b) 60 salários mínimos mensais nacionais por cada candidato apresentado na campanha eleitoral para a 

Assembleia da República; 
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c) 100 salários mínimos mensais nacionais por cada candidato apresentado na campanha eleitoral para as 

Assembleias Legislativas Regionais; 

d) 300 salários mínimos mensais nacionais por cada candidato apresentado na campanha eleitoral para o 

Parlamento Europeu. 

2 - O limite máximo admissível de despesas realizadas nas campanhas eleitorais para as autarquias locais é 

fixado nos seguintes valores: 

a) 1350 salários mínimos mensais nacionais em Lisboa e Porto; 

b) 900 salários mínimos mensais nacionais nos municípios com 100000 ou mais eleitores; 

c) 450 salários mínimos mensais nacionais nos municípios com mais de 50000 e menos de 100000 eleitores; 

d) 300 salários mínimos mensais nacionais nos municípios com mais de 10000 e até 50000 eleitores; 

e) 150 salários mínimos mensais nacionais nos municípios com 10000 ou menos eleitores. 

3 - No caso de candidaturas apresentadas apenas a assembleias de freguesia, o limite máximo admissível de 

despesas é de 1/3 do salário mínimo mensal nacional por cada candidato. 

4 - Os limites previstos nos números anteriores aplicam-se aos partidos políticos, coligações ou grupos de 

cidadãos eleitores proponentes, de acordo com o determinado em cada lei eleitoral. 

5 - Para determinação dos valores referenciados no n.º 1, devem os partidos políticos ou coligações declarar ao 

Tribunal Constitucional o número de candidatos apresentados relativamente a cada ato eleitoral. 

 

Artigo 21.º 

Mandatários financeiros 

1 - Por cada conta de campanha é constituído um mandatário financeiro, a quem cabe, no respetivo âmbito, a 

aceitação dos donativos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º, o depósito de todas as receitas e a 

autorização e controlo das despesas da campanha. 

2 - O mandatário financeiro nacional pode designar mandatário financeiro de âmbito local, o qual será 

responsável pelos atos e omissões que no respetivo âmbito lhe sejam imputáveis no cumprimento do disposto 

na presente lei. 

3 - A faculdade prevista no número anterior é obrigatoriamente concretizada nos casos em que aos órgãos das 

autarquias locais se apresentem candidaturas de grupos de cidadãos eleitores. 

4 - No prazo de 30 dias após o termo do prazo de entrega de listas ou candidatura a qualquer ato eleitoral, o 

partido, a coligação ou o candidato a Presidente da República promove a publicação, em dois jornais de 

circulação nacional, da lista completa dos mandatários financeiros nacionais, devendo, em eleições autárquicas, 

o partido, a coligação ou o grupo de cidadãos eleitores publicar em jornal de circulação local a identificação do 

respetivo mandatário financeiro. 

 

Artigo 22.º 

Responsabilidade pelas contas 
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1 - Os mandatários financeiros são responsáveis pela elaboração e apresentação das respetivas contas de 

campanha. 

2 - Os candidatos a Presidente da República, os partidos políticos ou coligações, os primeiros candidatos de 

cada lista ou o primeiro proponente de cada grupo de cidadãos eleitores candidatos a qualquer ato eleitoral, 

consoante os casos, são subsidiariamente responsáveis com os mandatários financeiros. 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação e fiscalização 

 

Artigo 23.º 

Apreciação pelo Tribunal Constitucional 

1 - As contas anuais dos partidos políticos e as contas das campanhas eleitorais são apreciadas pelo Tribunal 

Constitucional, que se pronuncia sobre a sua regularidade e legalidade. 

2 - Os acórdãos proferidos pelo Tribunal Constitucional sobre as contas referidas no número anterior, bem como 

as respetivas contas, com as receitas e as despesas devidamente discriminadas, são publicados gratuitamente 

na 2.ª série do Diário da República e disponibilizados no sítio oficial do Tribunal Constitucional na Internet. 

3 - Para os efeitos previstos neste artigo, o Tribunal Constitucional pode requisitar ou destacar técnicos 

qualificados de quaisquer serviços públicos ou recorrer, mediante contrato, aos serviços de empresas de 

auditoria ou a revisores oficiais de contas para a realização de peritagens ou auditorias. 

4 - Os contratos referidos no número anterior podem ser celebrados por ajuste direto e a sua eficácia depende 

unicamente da respetiva aprovação pelo Tribunal. 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, o Tribunal Constitucional poderá, ainda, vir a ser dotado dos meios técnicos 

e recursos humanos próprios necessários para exercer as funções que lhe são cometidas. 

 

Artigo 24.º 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

1 - A Entidade das Contas e Financiamentos Políticos é um órgão independente que funciona junto do Tribunal 

Constitucional e tem como funções coadjuvá-lo tecnicamente na apreciação e fiscalização das contas dos 

partidos políticos e das campanhas eleitorais. 

2 - No âmbito das funções referidas no número anterior, a Entidade das Contas e Financiamentos Políticos é 

responsável pela instrução dos processos que o Tribunal Constitucional aprecia, bem como pela fiscalização da 

correspondência entre os gastos declarados e as despesas efetivamente realizadas. 

3 - A Entidade das Contas e Financiamentos Políticos exerce a sua competência relativamente aos partidos 

políticos e às campanhas eleitorais para a Assembleia da República, para o Parlamento Europeu, para as 

Assembleias Legislativas Regionais, para as autarquias locais e para Presidente da República. 
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4 - A Entidade das Contas e Financiamentos Políticos pode realizar a qualquer momento, por sua iniciativa ou 

a solicitação do Tribunal Constitucional, inspeções e auditorias de qualquer tipo ou natureza a determinados 

atos, procedimentos e aspetos da gestão financeira quer das contas dos partidos políticos quer das campanhas 

eleitorais. 

5 - Até ao dia de publicação do decreto que marca a data das eleições, deve a Entidade das Contas e 

Financiamentos Políticos, após consulta de mercado, publicar uma lista indicativa do valor dos principais meios 

de campanha, designadamente publicações, painéis publicitários e meios necessários à realização de comícios. 

6 - A lista do número anterior é disponibilizada no sítio oficial do Tribunal Constitucional na Internet no dia 

seguinte à sua apresentação e serve de meio auxiliar nas ações de fiscalização. 

7 - A Entidade das Contas e Financiamentos Políticos pode solicitar a quaisquer entidades, públicas ou privadas, 

as informações e a cooperação necessárias. 

8 - A lei define o mandato e o estatuto dos membros da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos e 

estabelece as regras relativas à sede, à organização e ao seu funcionamento. 

 

Artigo 25.º 

Composição da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

1 - A Entidade das Contas e Financiamentos Políticos é composta por um presidente e dois vogais, designados 

pelo Tribunal Constitucional, dos quais pelo menos um deverá ser revisor oficial de contas. 

2 - A Entidade das Contas e Financiamentos Políticos pode requisitar ou destacar técnicos qualificados de 

quaisquer serviços públicos ou recorrer, mediante contrato, aos serviços de peritos ou técnicos qualificados 

exteriores à Administração Pública, a pessoas de reconhecida experiência e conhecimentos em matéria de 

atividade partidária e campanhas eleitorais, a empresas de auditoria ou a revisores oficiais de contas. 

3 - Os contratos referidos no número anterior podem ser celebrados por ajuste direto e a sua eficácia depende 

unicamente da respetiva aprovação pelo Tribunal Constitucional. 

 

Artigo 26.º 

Apreciação das contas anuais dos partidos políticos 

1 - Até ao fim do mês de maio, os partidos enviam ao Tribunal Constitucional, para apreciação, as contas 

relativas ao ano anterior. 

2 - O Tribunal Constitucional pronuncia-se sobre a regularidade e a legalidade das contas referidas no artigo 

14.º no prazo máximo de seis meses a contar do dia da sua receção, podendo para o efeito requerer 

esclarecimentos aos partidos políticos, caso em que o prazo se interrompe até à receção dos esclarecimentos 

referidos. 

 

Artigo 27.º 

Apreciação das contas das campanhas eleitorais 
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1 - No prazo máximo de 90 dias a partir da data da proclamação oficial dos resultados, cada candidatura presta 

ao Tribunal Constitucional as contas discriminadas da sua campanha eleitoral, nos termos da presente lei. 

2 - No domínio das eleições autárquicas, cada partido ou coligação, se concorrer a várias autarquias, 

apresentará contas discriminadas como se de uma só candidatura nacional se tratasse, sem prejuízo do disposto 

no n.º 2 do artigo 15.º 

3 - As despesas efetuadas com as candidaturas e campanhas eleitorais de coligações de partidos que 

concorram aos órgãos autárquicos de um ou mais municípios podem ser imputadas nas contas globais a prestar 

pelos partidos que as constituam ou pelas coligações de âmbito nacional em que estes se integram, de acordo 

com a proporção dos respetivos candidatos. 

4 - O Tribunal Constitucional aprecia, no prazo de 90 dias, a legalidade das receitas e despesas e a regularidade 

das contas referidas no número anterior. 

5 - O Tribunal Constitucional pode, nas eleições autárquicas, notificar as candidaturas para que, no prazo 

máximo de 90 dias, lhe seja apresentada conta de âmbito local. 

6 - O Tribunal Constitucional, quando verificar qualquer irregularidade nas contas, deverá notificar a candidatura 

para apresentar, no prazo de 15 dias, as contas devidamente regularizadas. 

 

Artigo 28.º 

Sanções 

1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal a que nos termos gerais de direito haja lugar, os infratores 

das regras respeitantes ao financiamento dos partidos e das campanhas eleitorais previstas nos capítulos II e 

III ficam sujeitos às sanções previstas nos números e artigos seguintes. 

2 - Os dirigentes dos partidos políticos, as pessoas singulares e os administradores de pessoas coletivas que 

pessoalmente participem na atribuição e obtenção de financiamento proibidos são punidos com pena de prisão 

de 1 a 3 anos. 

3 - Os mandatários financeiros, os candidatos às eleições presidenciais ou os primeiros proponentes de grupos 

de cidadãos eleitores que não observem na campanha eleitoral os limites estabelecidos no artigo 20.º ou que 

obtenham para a campanha eleitoral receitas proibidas ou por formas não previstas na presente lei são punidos 

com pena de prisão de 1 a 3 anos. 

4 - Em iguais penas incorrem os dirigentes de partidos políticos, as pessoas singulares e os administradores de 

pessoas coletivas que pessoalmente participem nas infrações previstas no número anterior. 

5 - O procedimento criminal depende de queixa da entidade prevista no artigo 24.º 

 

Artigo 29.º 

Não cumprimento das obrigações impostas ao financiamento 
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1 - Os partidos políticos que não cumprirem as obrigações impostas no capítulo II são punidos com coima mínima 

no valor de 10 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor de 400 salários mínimos mensais 

nacionais, para além da perda a favor do Estado dos valores ilegalmente recebidos. 

2 - Os dirigentes dos partidos políticos que pessoalmente participem na infração prevista no número anterior são 

punidos com coima mínima no valor de 5 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor de 200 salários 

mínimos mensais nacionais. 

3 - As pessoas singulares que violem o disposto nos artigos 4.º e 5.º são punidas com coima mínima no valor 

de 5 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor de 200 salários mínimos mensais nacionais. 

4 - As pessoas coletivas que violem o disposto quanto ao capítulo II são punidas com coima mínima equivalente 

ao dobro do montante do donativo proibido e máxima equivalente ao quíntuplo desse montante. 

5 - Os administradores das pessoas coletivas que pessoalmente participem na infração prevista no número 

anterior são punidos com coima mínima no valor de 5 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor 

de 200 salários mínimos mensais nacionais. 

6 - A não apresentação das contas no prazo previsto no n.º 1 do artigo 26.º determina a suspensão do pagamento 

da subvenção estatal a que o partido tem direito até à data da referida apresentação. 

 

Artigo 30.º 

Perceção de receitas ou realização de despesas ilícitas 

1 - Os partidos políticos que obtenham receitas para a campanha eleitoral por formas não consentidas pela 

presente lei ou não observem os limites previstos no artigo 20.º são punidos com coima mínima no valor de 20 

salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor de 400 salários mínimos mensais nacionais e à perda a 

favor do Estado dos valores ilegalmente recebidos. 

2 - As pessoas singulares que violem o disposto no artigo 16.º são punidas com coima mínima no valor de 10 

salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor de 50 salários mínimos mensais nacionais. 

3 - As pessoas coletivas que violem o disposto no artigo 16.º são punidas com coima mínima equivalente ao 

triplo do montante do donativo proibido e máxima equivalente ao sêxtuplo desse montante. 

4 - Os administradores das pessoas coletivas que pessoalmente participem na infração prevista no número 

anterior são punidos com coima mínima no valor de 10 salários mínimos nacionais e máxima no valor de 200 

salários mínimos mensais nacionais. 

 

Artigo 31.º 

Não discriminação de receitas e de despesas 

1 - Os mandatários financeiros, os candidatos às eleições presidenciais, os primeiros candidatos de cada lista e 

os primeiros proponentes de grupos de cidadãos eleitores que não discriminem ou não comprovem devidamente 

as receitas e despesas da campanha eleitoral são punidos com coima mínima no valor de 1 salário mínimo 

mensal nacional e máxima no valor de 80 salários mínimos mensais nacionais. 
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2 - Os partidos políticos que cometam a infração prevista no n.º 1 são punidos com coima mínima no valor de 

10 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor de 200 salários mínimos mensais nacionais. 

 

Artigo 32.º 

Não prestação de contas 

1 - Os mandatários financeiros, os candidatos às eleições presidenciais, os primeiros candidatos de cada lista e 

os primeiros proponentes de grupos de cidadãos eleitores que não prestem contas eleitorais nos termos do 

artigo 27.º são punidos com coima mínima no valor de 5 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor 

de 80 salários mínimos mensais nacionais. 

2 - Os partidos políticos que cometam a infração prevista no n.º 1 são punidos com coima mínima no valor de 

15 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor de 200 salários mínimos mensais nacionais. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não prestação de contas pelos partidos políticos determina 

a suspensão do pagamento da subvenção estatal a que o partido tenha direito até à data da sua efetiva 

apresentação. 

 

Artigo 33.º 

Competência para aplicar as sanções 

1 - O Tribunal Constitucional é competente para aplicação das coimas previstas no presente capítulo. 

2 - O Tribunal Constitucional atua, nos prazos legais, por iniciativa própria ou da Entidade das Contas e 

Financiamentos Políticos, a requerimento do Ministério Público ou mediante queixa apresentada por cidadãos 

eleitores. 

3 - O produto das coimas reverte para o Estado. 

4 - O Tribunal pode determinar a publicitação de extrato da decisão, a expensas do infrator, num dos jornais 

diários de maior circulação nacional, regional ou local, consoante o caso. 

 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo 34.º 

Revogação e entrada em vigor 

1 - É revogada a Lei n.º 56/98, de 18 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2000, de 23 de 

agosto, e pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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